Lei Nº 2247/2014 de 17.09.14.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO AO NÚCLEO DE APRENDIZAGEM E PRODUÇÃO MARIA TRISTÃO DA SILVA – MARIA MARIANO. 
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º.
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Auxílio Financeiro, no valor de R$ 4.500,00 (quarenta mil reais), ao “Núcleo de Aprendizagem e Produção Maria Tristão Da Silva - Maria Mariano”. 
Parágrafo Único. O Auxílio Financeiro constante deste artigo destina-se a aquisição de materiais de construção para ampliação de sala no prédio pertencente à Entidade.
Art. 2º. 
A importância relativa ao Auxílio Financeiro será repassada em uma única parcela ao “Núcleo de Aprendizagem e Produção Maria Tristão Da Silva - Maria Mariano”,  devendo a entidade beneficiada prestar contas detalhadamente na forma desta Lei, num prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3º.    As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da dotação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social abaixo especificada:

            
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
            
08.241.0028.2401 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

            
3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Recurso  01.00 (Rec. Ordinários) ...........................................     R$      4.500,00
       Total da Suplementação .......................................................
 R$ 
4.500,00

Art.4º.  
Para fazer face a presente suplementação apresenta-se como fonte de recurso a anulação da seguinte dotação orçamentária:

            
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

            
08.241.0028.2401 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO


3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

            
3.1.90.00 – Aplicações Diretas

Recurso  01.00 (Rec. Ordinários) ...........................................     R$      4.500,00

     Total Geral da Anulação .......................................................
 R$      4.500,00
Art. 5º. A presente Lei entrará em vigor da nata de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 17 de setembro de 2014.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra
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